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A Câmara Municipal de São José dos Campos apro
va e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lt - O MunicÍpio de São José dos Campos, 
para efeito do uso do solo e edificações, fica dividido em: 

I - área urbana, assim considerada aquela que 
possuir os equipamentos mínimos exigidos pela legislação federal de 
modo que a afetem à destinação urbana. 

li - área de expansão urbana, aquela que conti
nuada à área urbana ofereça tendência e condiçÕes de ocupação às at! 
vidades urbanas. 

III - área rural, assim considerada aquela que, 
por sua natureza e pelos equipamentos oferecidos ou propostos, se dE!!!_ 
tine às atividades tipicamente rurais, nos têrmos da legislação fed~ 
ral. 

Parágrafo Único A delimitação dos perímetros 
das áreas a que se refere êste artigo será fixada por lei municipal, 
observadas suas respectivas peculiaridades. ~ · 

Artigo 2~ - Considera-se zoneamento, para os - , -fins desta lei, a divisao em zonas das areas urbanas e de expansao -
urbana, segundo sua destinação urbanÍstica predominante. 

Parágrafo Único - As linha s divisÓrias das zo-
-nas serao fixa das por Decreto Executiv~. 

Artigo 3t - As zonas serão sempre delimitadas -
por frentes de vias e logradouros pÚblicos, cabendo à Prefeitura: 

I - indicar a solução adequada para as vias 11-
m{ trofes e para imóveis localizados em mai J de uma zona·.~ 

II - regulament ar e rever, periodicamente, as -

divisas de cada zona, atualizando as plant as e normas de zoneamento, 

que deverão ser amplamente divulgadas. 
Artigo 4t - A área urbana e de expansão urbana 

fica classificada 1nicialmente nas seguintes zonas: 
I - zona de predominância comercial (ZpC) 
li - zona de predominância habitacional (ZpH) 
III - zona de predominância r ecreacional(ZpR) 
IV zona de predominância industrial (Zpl) 

V zona industrial (ZI) 
VI - zona espocial (ZE) 
VII - zona de expansão urbana (ZeU) 
VIII - reserva de áreas l i vres nas zonas de ex--pansao; 
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(ZpC}, 
, 

sera 
roa ), s endo 

IX - zona central (ZC)~ 

Artigo 5t - A zona de predominância comercial -
constituída por diversos setor es administrativos (bair
permitido edifÍcios pÚblicos, estabel~cimento de comér-

cio a tacado e var ejo, supermercados, edifÍcios de escritÓrios e res! 
denciais, habi t açÕes coletivas, pensões e hotéis, bancos, editôras , 
gráficas, estações de rádio e televisão, edifÍcios culturais e de eB 
sino, locais de reunião, recreação e culto, cafés , bares, padarias , 
contei tarias, restaurantes e congêneres·. , 

i_!!- Será permitido, a critério do Executivop 
uso do solo para garagens coletivas e artesanatos. 

i_!! - Não serão aprovadas construçÕes em lotes 
com frente inferior a 12,00m (doze metros) e de área inferior a 
360,00 m2 (trezentos e sessenta metros quadrados )1;' 

~ - No caso de edifÍcios para habitações co
letivas, ou uso misto de escritórios e habitação coletiva, será per
mitida taxa de uso de, no máximo, 6 (seis) vêzes a área do lote,obse_! 
vando os recuos l a terais, poços e corredores constantes desta lei e 

\ , 
e do Codigo de EdificaçÕes. 

Artigo 6t - A zona de predominância habitacio
nal (ZpH) será formada por duas sub-zonas, ZpHA, e ZpHB, constitu~ 
por diversos setores administrativos (bairros) descontínuos; nela hi 
verá predominância da função residenci al, sendo permitidos ediffcios 
residenciais individuais , estabelecimentos de ensino e cultura, res! 
dências coletivas, consu1tÓrios e escritÓrios em edifÍcios individu~ 
is, barbearias, institutos de beleza, comércio varejista , locais de 
reunião, cinemas, auditÓrios e t eatros, restaurantes e bancos . 

i_!! - Em tÔda ZpH será considerado permissíve~ 
a critério da Prefeitura, o uso do solo para garagens coletivas, ho~ 
pitais, clubes r ecreativos, abastecimento de combustíveis e serviços 
para veículos motorizados·; 

§ 2! - Os edifÍcios da ZpBA obedecerão às segu~ 
tes restriçÕes no uso do lote, além daquelas estabelecidas pelo CÓd! 

go de Edificações: 
a) recuos mÍnimos de frente de 5,00m (cinco me

tros), de fundo 2,50m (dois metros e meio) e lateral de l,SOm(um m~

tro e meio) de ambos os lados1. l 

I - para os terrenos que fizerem frente para ~ 
, , , ...... _ 

is de uma rua o recuo de frente na s ruas secundarias sera no ml.Ll.MUO 
igual a 2,5~(dois metros e meio), isto'é, 1/2 do recúo previsto pa

ra a rua principal1• 

II - Será permitida a construção de edÍcula na 

divisa de fundo respeitando o recuo mÍnimo l a teral de l,SOm(um me-
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tro e meio) para ambos os lados e um afastamento de pelo menos 2,50m 
(dois metros e meio) do prédio principal. 

b) - área máxima construÍda de 0,7 vêzes a área 
do lote; 

o) as habitações coletivas ou, de uso misto w 

de escritÓrios obedecerão às seguintes restriçÕes, além das const~ 
tes do CÓdigo de Edificações: 

I - lote com área mÍnima de 450,00m2{quatrooen
tos e cinquenta metros quadrados), e frente de 15,00m (quinzemetrof; 

li - recuo lateral mínimo de 3,00m (três metros) 
para ambos os lados; 

III recuo mínimo de frente de 5,00m (cinco me-
tros); 

, -IV- area de construçao permitida por lote ea ta 
xa de ocupação definem-se pela seguinte tabela: 

Área do lote Taxa de ocupaçao Taxa de uso 
( s ) ( To ) ( tu ) 

450 - 1.000 2/5 2 

1.000 - 2.000 1/3 4 

+ de 2.000 1/4 6 

, 
S = a area do lote em metros quadrados; 
To • taxa de ocupação: proporção da área projetada pela área do lote; 
Tu = taxa de uso: proporção da área total de construção pela área do 

lote; os números da tabela expressam o limite máximo para To e 

Tu, de acôrdo com a área do lote (s) • 1 

d) NÃO SERÃO APROVADAS HABI TAÇÔES COLETIVAS EM 

SÉRIE (GEMINADAS) • 

i_!! - Os edifÍcios da ZpBB obedecerão às se~ 
tes restriçÕes no uso do lote , além daquelas estabelecidas no CÓdigo 

de Edificações: 
a) recuos mínimos de frente s,oom (cinco metro~ 

de fundos 2,50m (dois metros e meio) e lateral de 1,50m (um metro e 

meio} de ambos os lados•• 
I - para os terrenos que fizerem frente para 

mais de uma rua o recuo de frente nas ruas seotmdárias será no míni
mo de 2,50m (dois metros e meio), isto é, 1/2 do recuo previsto para 

a rua principal. 
11 - será permitida a construção de edÍcula 

divisa de fundo respeitados o recuo mÍnimo lateral de 1,50m (um 
tro e meio) para ambos os lados e um afastamento de pelo menos 

na 
me-

2,501 
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b) área máxima construÍda de o, 7 vêzes a área do 
lote, 

c) as habita9Ões coletivas, ou 
de escritÓrios, obedecerão às seguinte'& restriçÕes, 

, N 

tes do Codigo de Edificaçoes: 

de uso misto, ou 
além das constan -

I - lote com área mÍnima de 300,00m2 (trezentos 
metros quadrados) e frente mÍnima de 12,00m (doze metros)~ 

II - recuo later~l mínimo de 2,50m (dois metrose 
meio) para ambos os lados. 

III - recuo mínimo de frente de s,oom (cinco me
tros) e de fundo de 2,50m (dois metros e meio). 

IV - a taxa de ocupação por lote é de 2/5 e a ta 
xa de uso é de 2 (duas) vêzes á área do terreno.~ 

v - as habitações coletivas em série (geminadas) 
poderão ser construÍdas por 2 (duas) a 6 (seis) unidades de no máxi
mo 2 (dois) pavimentos em lote de, pelo menos, 150,00m2 (cento e oi~ 
quenta metros quadrados) e 6,00m (seis metros) de frente para cada 

!_!! - Nas áreas da ZpHA os lotes terão área mín! 
ma de 360,00m" (trezentos e sessenta metros quadrados) e frente mfn! 
ma de 12,00m (doze metros)~~ ~ 

1_2! - Nas áreas de ZpHB os lotes terão área m! 
nima de 200,00m2 (duzentos metros quadrados) e frente mÍnima de~OOm 
(oito metros)~ 

Artigo 1• - A zona de predominância industrial
(Zpi) será constitUÍda por diversos setores administrativos (bairro~ 
descontínuos; nela é permitida a edificação de residências individu
ais e coletivas, coletivas, comércio atacadista e varejista, estabe
lecimento de ensino e cultura, consultÓrios e escritÓrios em edifÍ -
cios individuais, barbearias e institutos de beleza, clubes recrea
tivos, abastecimento de combustível e serviço automobilÍstico, gara
gens coletivas, depÓsitos, silos, instalações industriais de qua~uer 

tipo, com exceção das nocivas e/ou perigosas. 
i_!! - são consideradas nocivas ou perigosas,as 

indÚstrias que produzem mau cheiro, ruÍdos incômodos, poluem água,p~ 
nham em risco a saÚde dos habitantes ou ameacem as construções vizi

nhas. 
§ 2! - A Prefeitura Municipal indicará a local! , 

zação das indÚstrias nocivas e/ou perigosas, preferencialmente em a-
reas que já possuem infra-estrutura e adequação para êsse fim, fora 

, -da area de e:xpansao urbana. 
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~ - Os edifÍcios industriais da Zpi obedece
rão às seguintes restriçÕes no uso do lote, além daquelas estabelec! 
das pelo CÓdigo de Edificações: 

a) recuos mínimos de 6,oom (seis metros)de freB 
te e fundos; e de 3,00m (três metros) nas divisas laterais. 

b) área máxima construÍda permitida de 2 vêzes 
, 

a area do lote., 

c) a área do recuo de frente poderá ser utiliz~ 
da para estacionamento coletivo, sendo que, no caso de cobertura es
ta ficar recuada 2 (dois) metros do alinhamento.t 

d) será permitido utilizar a área de recuo para 
edificação de portarias, no alinhamento, cuja testada não deverá ul

trapassar 1/5 da frente do lote. 
f_!! - Na Zpl não serão aprovadas edificações~ 

dustriais em lotes com menos de 720,00m2 {setecentos e vinte metros 
quadrados) e frente inferior a 24,00m (vinte e quatro metros) . 

§59 - As edificações residenciais e comerciais
na Zpi obedecerão às seguintes restriçÕes no uso do lote, além daqu~ 

las estabelecidas pelo CÓdigo de Edificações: 
a) recuo mÍnimo de 4,00m (quatro metros) def~ 

te, 2,50m (dois metros e meio) de fundo e lateral de 1,50m (um metro 
e meio) de ambos os lados; 

b) área máxima construída de 0,7 vêzes a área-

do lote; 
e) lote mÍnimo de 200,00m2 (duzentos metros qu~ 

drados) e frente mÍnima de s ,oom (oito metros); 
d) será permitida a construção em série de 2(d~ 

as) até 6 (seis) casas em lotes de, pelo menos 150,00m2 (cento e c~ 
quenta metros quadrados) e 6,00m (seis metros) de frente para cada 

unidade; 
e) os recuos para habitações coletivas ou casas 

série da Zpi serão de 4,00m (quatro metros) de frente, 2,50m (doiam~ 
tros e meio) de fundo e 2,50m (dois metros e meio) lateral para am-

bos os lados; 
f) será permitida a construção de conjuntos hab! 

tacionais na Zpi, nos moldes preconizados pelo BNH obedecidas às dir~ 
trizes fornecidas pela Prefeitura.' 

!_!! - Em tôda a zona de predominância industrua 

(Zpi) será permissível, a critério do Executivo, o uso do solo para 

indÚstrias médias, que atendam aos fatores corretivos que permitem~ 

coexistência com a parte residencial'•' 
i_!! - Serão considerados fatores corretivos pa-

ra 0 estabelecimento no parágrafo anterior, as seguintes medidas : 
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a) absorções ou retenções de ruÍdos,emanaçÕes ou 

poluiçÕes incômodas; 

b) existência da área dentro do lote para repo~ 
so dos operários nos intervalos de trabalho; 

c) plantas ou elementos vegetais em posição e 
quantidades adequadas; 

d) existência de pátio de manobras em que possam 
ocorrer as operações de carga e descarga. 

Artigo 8! - A zona industrial (ZI) será consti
' tu1da por diversos setores administrativos (bairros) descontínuos ·ne 

, ' -
la sera permitida a edificação de depÓsitos, silos, armazéns, indus-
trias de qualquer tipo, garagens coletivas, oficinas, beneficiamento 

de produtos agrÍcolas, abastecimento de combustível e serviços auto
mobilÍstico.! 

§ , , -· lt - Na ZI so sera permitida a construçao de 
edifÍcios administrativos, garagens coletivas, comércio atacadista , 
bares e restaurantes, ambulatÓrios e farmácias, supermercados:~ 

~ - Os edifícios da ZI obedecerão às seguin
tes restriçÕes no uso da respectiva área, além daquelas estabelec~ 
pelo CÓdigo de Edificações: 

a) recuo mÍnimo de 6,00m (seis metros) de fren
te e de fundo, e de 3,00m (três metros) nas divisas laterais; 

b) área mÍnima construÍda permitida de 2 vêzesa , 
area do lote; 

c) a área do recuo de frente poderá ser utiliz~ 
da como estacionamento coberto; a cobertura de que trata êste item~ 
verá estar recuada de no mÍnimo 2,00m (dois metros) do alinhamento; 

d) será permitida, na área de recuo de frente,a 
construção no alinhamento, de portaria, cuja testada não 
trapassar a 1/5 de frente do lote e deverá ser térrea~ 

, 
devera ul-

, 
lotes de area 
dos) e frente 

§ 3! - Na ZI não serão aprovadas edificações C(lll 

inferior a 720,00m2 (setecentos e vinte metros quadra
inferior a 24,00m (vinte e quatro metros)l. i 

Artigo 9t - As zonas especiais (ZE) serão deli
mitadas pelo Decreto que fixa as linhas demarcatÓrias e nelas local! 
zar-se-ão os edifÍcios pÚblicos e os serviços especiais que requebmm 

áreas consideráveis ou localização especÍficaJ 
Arti go 10 - A zona de predominância reoreaci~ 

(ZpR) compreende as áreas verdes e livres destinadas à recreação'~; S~ 
rão definidas pelo Decreto que fixa as linhas demarcatórias parafina 
de zoneamento e terão por objetivo criar condiçÕes fÍsicas para o d~ 

senvolvimento da recreaçãa~~ 
Artigo 11 - A zona central {ZC) será caracteri

zada pelo maior adensamento de atividades comerciais e administrati-
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vas, devendo auas edificaçÕes atender, de modo predominante, as ati 
vidades que a identifiquem. 

Artigo 12 - Na zona central não serão aprovados 
projetos para edificações de menos de 3 (três) pavimentos·; 

Í 
central _ 

Artigo 13 - Os edif cios da zona/obedecerao aos 
seguintes recuos mÍnimos: frente 6,00m (seis metros), l ateral de ~ 
bos os lados e fundos de 3,00m (três metros) ou 1/24 de altura,quan
do a parede não tiver janelas ou quando as houver para corredoresde 
circulação, sanitários ·e depÓsi tos~l 

Parágrafo único- Os recuos de frente serãoo~ 
gatoriamente ajardinados, salvo nas áreas de circulação que serão pa 
vimentadas de acÔrdo com especificações da Prefeitura. l 

Artigo 14 -A altura máxima permitida para os 
prédios da zona central é de 60,00m (sessenta metros)., 

Artigo 15 - O recuo de frente 6,00m (seis metros) 
previsto no artigo 13 será obrigatÓriamente arborizado com árvoresde 
porte médio, 3 (três) a 4 (quatro) metros, na s eguinte proporção: N= 
Se , , , , , ~ , St x 2 onde N e o numero de arvores; Se e a area constru~da e St e a 
área do terreno'. 

Artigo 16 - Alguns trechos de ruas serão de tr~ 
fego interditado aos veículos e de uso exclusivo de pedestres. ' 

Artigo 17 - As edificações na área especial 1 e 
2 deverão obedecer às seguintes exigências: 

a) ter no máximo dois pavimentos exclusive ot~ 
reo que será em pilotis utilizado como circulação e jardim; 

b) ter aprovação quanto aos aspectos funcionais 
e estéticos·~· 

Artigo 18 - Nenhuma edificação será permitidano 

lado da Av. são José, no trecho compreendido entre o centro de Pes -
quisas NeurolÓgicas Infantil até a confluência com a Rua Luiz Jacin
to, voltadas para o banhado, bem como, no seu respectivo talude. 

Artigo 19 ~ TÔda edificação na Zona Central de

verá prever local para estacionamento de veiculo, na proporção de um 
box para cada lOO,OOm2(cem metros quadrados) de área para escritÓrio 

e um box para cada apartamento. 
Artigo 20 - Fica assegurado aos atuais comprom~ 

sários compradores de lotes, o direito de construirem, sem se sujei
tarem às restriçÕes do § 22 do artigo St, §§ 4t e 5t do artigo 6! e 
§ 5! do artigo 7t, desde que provem possuir escritura pÚblica ou con

trato particular de compromisso de venda e compra, devidamento regi~ 
trados, obedecidos, apenas, os recuos exigidos para as respectillas z.2. 

nas. 
Parágrafo Únic~= Não se aplicam as restriçÕes 
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desta lei aos projetos de construção já aprovados.t 
Artigo 21 - Não estão sujeitos às restriçÕes do 

§ 32 do artigo 8! desta lei, os terrenos destinados a edificações PA 
ra bares, restaurantes, ambulatÓrios, farmácias e padarias.\ 

Artigo 22 - Além das restriçÕes estabelecidas -
nesta lei, serão exigidos recuos mÍnimos para edificações em vias es 
peciais. 

i_!! - Avenida Pedro Álvares Cabral, trecho en
tre Ru~ Coronel Morais e Presidente Bernardes (trecho do Lavapés) e 
Rua Ceci ao trecho entre a Avenida Marginal com a Rodovia Presidente 
Dutra e a faixa da Light (Vila são Pedro) recuo de 8 (oito) metros oo 
ambos os lados. 

!_!! - Nas ruas marginais à faixa da Light se
rão de 6,00m (seis metros).~ 

~ - Recuo de s,oom (cinco metros) nas seguin 

tes vias: 
a} Estrada Velha são Paulo-Rio, trecho entre A-

venida 9 de Julho e rua Guanahani; 
b) Avenida 9 de Julho - ambos os lados; 
c) Rua Luiz Jacinto - lado par; 
d) Avenida são José - tôda a extensão, a partir 

do Centro de Pesquisas NeurolÓgicas Infa11til (Casa da Criança) na di 

reção norte de ambos os lados; 
e) Avenida Rui Barbosa entre Praça dos Exped~~ 

nários e o Viaduto ambos os lados; 
t) Rua Francisco José da Costa(Santana) - ambos 

os lados; 
g) Rua Rodrigues de Morais (Santana) ambos os la 

dos; 
h) Rua Siqueira Campos trecho entre a Rua Carv~ 

lho de Araujo e Praça João Pessoa - lado Ímpar.\ 
~ - .ttecuos de 4,00m (quatro metros) nas se-

guintes vias: 
a) Rua Sebastião FelÍcio (Bela Vista)- ambosos 

lados; 
b) Rua Gaspar Resende (Bela Vista) - ambos os 

lados; 
c) Rua Sebastião Gualberto; 
d) Rua Euclides Miragaia, trecho entre a Avenida 

Dr. Nelson D'Ávila e a Praça Cândido Dias Castejon- ambos os lados; 
e) Rua Dolzani Ricardo, trecho entre Avenida 

João Guilhermino e Antonio Sais - ambos os lados. 



1_2! - Rua Carvalho de Araujo, recuo de 3,00m -
(três metros) para ambos os lados., 

!_!! - Rua Euclides Mlragaia, trecho entrea Pr~ 
ça CÂndido Dias Castejon e Rua Luiz Jacinto, recuo de 2,00m(dois me
tros) para ambos os lados ~ 

' , 
Artigo 23 - As margens de aguas correntes e dor 

mentes de faixas de domÍnio pÚblico ocupadas com ferrovias, rodovias 
e dutos de qualquer natureza serão reservadas faixas estabelecidasna 
legislação competente, mas, nunca inferiores a 15, OOm (quinze metros~ - , onde nenhuma construçao sera permitida. 

Artigo 24 - Os recuos a que se refere esta lei 
serão sempre contados a partir do alinhamento da via pÚblica. 

, . 
Artigo 25 - Esta lei entrara em ngor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 

13 de setembro de 1971. 

J 

r~o~· - / 
Sérgio Sobr~-ae Oliveira 

Prefei tê>' Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de Admi
nistração, aos treze dias do mês de s e tembro do ano de mil, novecen

tos e setenta e um. 

Administração 

SSO/ DA/lpt 



ALTERAÇOES OCORRIDAS NA L E I NQ 1606 /7 1. 

1) Acresce nta parãgrafo atraves da Le i n9 1766 / 75. 

2) Nova redação ao artigo 11 atra vés da Lei n9 2127 /78 . 

3~ Nova redação através da Lei nQ 2215 / 79. 

4) Revogada pela Lei nQ 2263/80 

5) Nova redação dada ao inciso I, II , III e V da letra c, do p~ 
rágrafo 32, d.o artigo 6Q, pela lei n$ 2237/79 


